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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016 
 
 
 VOLNEI WEBER, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para preenchimento de cargos para ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO de excepcional interesse público elencado no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-
administrativa da empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções 
especiais contidas neste Edital e demais disposições legais vigentes. 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

20/05/2016 Publicação do Edital 

20/05/2016 até às 
23h59min do dia 
08/06/2016 

 
Período de Inscrições 

13/06/2016 Publicação do ROL DOS INSCRITOS e DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS 
OBJETIVAS 

14 e 15/06/2016 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

16/06/2016 Homologação das Inscrições 

19/06/2016  Realização das provas escritas objetivas 

19/06/2016 Publicação do gabarito provisório, após às 20 horas 

20 e 21/06/2016 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva 

28/06/2016 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito  

28/06/2016 Publicação do gabarito definitivo, publicação das notas das provas objetivas e 
classificação provisória. 

29 e 30/06/2016 Prazo para recurso contra notas da prova objetiva e contra classificação provisória 

01/07/2016 Publicação do julgamento dos recursos contra notas da prova objetiva e contra 
classificação provisória. 

A partir de 01/07/2016 Homologação do resultado final 

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou 
da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
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2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá à vaga do cargo constante no Anexo I deste Edital, com função/ área de 
atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados na 
Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena 
de perda da classificação. 
 
2.3. A vaga será preenchida de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar através dos meios de 
comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 
Processo Seletivo. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.saoludgero.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos 
ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 
homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% 
(cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal. 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua 
Benjamim Constant, 1394, apto 11C, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes 
documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como da provável causa da deficiência. 
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste 
Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de 
outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém:  Declaração de que a necessidade especial 
não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da 
condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou 
aposentadoria; 
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.saoludgero.sc.gov.br/
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3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não 
preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não 
portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva 
de vaga. 
 
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.infinityprovas.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, 
à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no 
período de 20/05/2016 a 08/06/2016. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. 
4.1.2. Os candidatos que não possuírem acesso à internet ou precisarem de auxílio para realização da 
inscrição ou de eventuais recursos poderão fazê-lo em dias úteis, no horário comercial, no Centro Multiuso 
Dimas Schlickmann (Inclusão Digital) situado na Rua José Eing, s/n, São Ludgero/SC. 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
Efetuar depósito bancário, identificado com o nome e n° do CPF do candidato, na Agência do Banco do 
Brasil n° 3692-7, conta corrente 15779-1 até a data de 09/06/2016. 
4.2.1. O candidato deverá encaminhar cópia do comprovante de depósito bancário para o e-mail 
contato@infinityprovas.com.br, até o dia 09/06/2016, informando nome completo e CPF sob pena de 
não ter deferida sua inscrição. 
4.2.2. O agendamento do depósito e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição correspondente ao cargo escolhido e somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 
publicações e suas possíveis alterações.  
4.2.4. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.  
  
4.2.5. Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, os candidatos que 
estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).  
4.2.5.1. O candidato que faz jus este benefício deverá: 
a) Apresentar fotocópia autenticada da Carteira de Identidade e do comprovante de inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 

http://www.infinityprovas.com.br/
mailto:contato@infinityprovas.com.br
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b) Encaminhar a documentação do item acima, via postal por SEDEX com AR, até o dia 03/06/2016, para a 
empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua Benjamim Constant, 823, sala 2, bairro 
Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000.  
4.2.5.2. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis 
importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público.  
 
4.2.5. Conforme a Lei Estadual nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997, ficam isentos do pagamento da taxa 
de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos doador de sangue 
fidelizado e pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para 
estimular de forma direta e indireta, a doação.  
4.2.5.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
4.2.5.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 
documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O documento 
previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não 
podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. 
4.2.5.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 
comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação, será efetuada mediante documento 
específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as 
atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei 
Estadual nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997. 
4.2.5.4. O candidato deve encaminhar a documentação dos itens acima, via postal por SEDEX com AR, até o 
dia 03/06/2016, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua Benjamim 
Constant, 823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000. 
4.2.5.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará 
na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 
 
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.  
 
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Concurso Público. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@infinityprovas.com.br. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de São Ludgero e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 
 
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, 
se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 



 MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

____________________________________ 

 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, no email contato@infinityprovas.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais 
os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição.  
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para 
essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 
5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL OU ALFABETIZADO R$ 20,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 30,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 50,00 

 
6. DAS PROVAS 
6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, 
que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório 
e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.2.1. Serão considerados aprovados os candidatos que não zerarem a nota da prova objetiva. 
6.2.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos e arredondamento conforme 
determina a estatística, quando for o caso, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 
7.2.2. 
6.2.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.3. DAS NOTAS 
6.3.1. A Nota Final será: PO = 100%. 
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA NO DIA 19 DE JUNHO DE 2016, COM INÍCIO ÀS 9H00MIN E 
TÉRMINO ÀS 12H00MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) 
MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO, 
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LOCAL DA PROVA SERÁ FECHADO ÀS 8H50MIN. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após 
as 8h e 50 minutos, sob qualquer alegação. 
7.1.2. O LOCAL DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTO COM A PUBLICAÇÃO DO ROL DE 
INSCRITOS. 
 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob pena de 
desclassificação do certame: 
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7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do 
início da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta 
azul ou preta; 
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de 
desclassificação.  
7.2.2. A prova objetiva terá 25 questões, distribuídas da forma abaixo: 

CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais (Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais e 
Atualidades). 

15 0,30 

Conhecimentos Específicos e Legislação 10 0,55 

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Processo 
Seletivo: 
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal; 
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova 
objetiva. 
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será 
desclassificado do Processo Seletivo. 
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, tanto nas provas 
escritas objetivas quanto nas provas práticas. 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo 
responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem 
falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-
RESPOSTA. 
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7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 
com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do candidato. 
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO. 
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já 
a efetuaram; 
7.2.10.1 Por questões de segurança, será vedado o acesso ao banheiro para os candidatos que já 
concluíram a prova. O banheiro será de uso exclusivo dos candidatos que estiverem realizando a prova; 
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-
resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
 
7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de 
impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração; 
7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à 
Comissão Executora do Processo Seletivo. 
 
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos será: 
7.4.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.4.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
7.4.3. Que tiver maior idade. 
 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Processo Seletivo. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
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8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da classificação Provisória. 
 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria da Administração, no Município de São 
Ludgero/SC.  
 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Infinity Assessoria 
Pedagógica – www.infinityprovas.com.br, no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo 
seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido. 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões. 
 
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 
seguir: 
9.1.1. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no 
órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;  
9.1.2. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante laudo de inspeção de saúde; 
9.1.3. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;  
9.1.4. Declaração que a posse não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;  
9.1.5. Registro de Identidade;  
9.1.6. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;  
9.1.7. CPF;  
9.1.8. Quitação com as obrigações eleitorais mediante certidão emitida pela Justiça Eleitoral;  
9.1.9. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
9.1.10. Certidão de Casamento (se houver);  
9.1.11. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (se houver);  
9.1.12. Certidão negativa de antecedentes criminais;  
9.1.13. Comprovante de que reside na micro área da comunidade em que irá atuar, apenas para o emprego 
de Agente Comunitário de Saúde (comprovante de endereço em nome do candidato ou declaração 
reconhecida em Cartório); 
9.1.14. Demais documentos que o setor pessoal do município vier a exigir.  
 
9.2. O candidato aprovado que declarar ser deficiente físico nos termos deste Edital, para a posse deverá se 
submeter a perícia médica para confirmar de modo definitivo a sua situação de deficiente e a 
compatibilidade com a função. 
 
9.3. A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na 
instituição na data da admissão. 
 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final. 
10.2 A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser contratado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.  
 

http://www.infinityprovas.com.br/
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11. DAS VAGAS  
 
11.1.  As vagas serão oferecidas de acordo com o número disposto no Anexo I, e preenchidas obedecidas à 
ordem de classificação dos aprovados. 
 
11.2. Não havendo interesse em tomar posse no cargo em sua primeira chamada para vaga de caráter 
permanente, o candidato deve comunicar formalmente a desistência da vaga ou poderá, mediante 
requerimento próprio, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada 
sempre a ordem de classificação e a validade do Processo Seletivo, a novo chamamento uma única só vez. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, provas, a lista de classificados e decisões resultantes 
de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de 
publicações oficiais do Município de São Ludgero e nos sítios www.infinityprovas.com.br e 
www.saoludgero.sc.gov.br. 
 
12.2. - Os cartões-resposta e demais documentos deste Processo Seletivo, serão arquivados pela instituição 
responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo 
o qual, serão incinerados. 

 
12.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
 
12.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
 
12.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
12.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida; 
12.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
12.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Ludgero, 20 de maio de 2016. 

 
 
 

VOLNEI WEBER 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.saoludgero.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS. 
 

Cargos 
Nº de 
Vagas 

Horas 
Semanais 

Habilitação Mínima 
Vencimento 
(R$) 

Valor da Taxa 
de Inscrição  

Agente Comunitário de 
Saúde – ESF - Margem 
Direita e Encosta do Sol 

CR 40 Portador de certificado de 
conclusão de ensino 
fundamental. 

1.098,57 R$ 20,00 

Agente Comunitário de 
Saúde – ESF - Margem 
Esquerda 

CR 40 Portador de certificado de 
conclusão de ensino 
fundamental. 

1.098,57 R$ 20,00 

Assistente Social 
CR 30 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

2.877,79 R$ 50,00 

Auxiliar de Dentista - ESF 
CR 40 Ensino Médio Completo; Curso 

Específico na área de atuação; 
Registro no Conselho de Classe. 

1.357,85 R$ 30,00 

Enfermeiro 
CR 40 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

2.877,79 R$ 50,00 

Enfermeiro - ESF 
CR 40 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

2.877,76 R$ 50,00 

Farmacêutico 
CR 40 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

2.877,76 R$ 50,00 

Odontólogo - ESF 
CR 40 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

2.874,04 R$ 50,00 

Médico Clínico Geral 
CR 20 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

7.981,41 R$ 50,00 

Médico Clínico Geral - ESF 
CR 40 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

9.047,30 R$ 50,00 

Psicólogo 
CR 40 Ensino Superior Completo;  

Registro no Conselho de Classe. 

2.877,79 R$ 50,00 

Técnico em Enfermagem - 
ESF 

CR 40 Ensino Médio Completo; Curso 
Específico na área de atuação; 
Registro no Conselho de Classe. 

1.668,84 R$ 30,00 

 
CR = Cadastro de Reserva 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e 
pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Juros Simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Brasil, de Santa Catarina e de São Ludgero. Aspectos econômicos, políticos e sociais 
do Brasil, de Santa Catarina e de São Ludgero. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 
crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos 
dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de 
relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 
verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: 
Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e v                                                                                                         
c n figuras de pensamento. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequências e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; 
Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de 
funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, 
trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 
História e geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de São Ludgero. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de São Ludgero. Atualidades do Brasil e do 
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mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Lei Orgânica do 
Município. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO POR CARGO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto 
e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. Conceitos básicos: 
endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de 
doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo 
e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao 
câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e 
nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais 
doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, 
esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 
parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do 
aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. 
Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, 
Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Lei Orgânica Municipal.  Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As influências europeia e 
norte-americana. O movimento de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na América Latina. 
Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. As questões teoricometodológicas do 
Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do 
Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 
Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 
institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro 
Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. 
Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de 
Assistência Social. Política Nacional do Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, Programas, 
serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, serviços e 
metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - CREAS. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica Municipal, Lei 8429/1992 (improbidade 
administrativa), Lei Federal Nº 8.662/93 (regulamenta a profissão do Assistente Social). Estatuto do Idoso. 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, 
Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-
a-dia. 
 
AUXILIAR DE DENTISTA ESF: 
Conhecimentos básicos da função; Processamento de radiografias; Orientação para a saúde bucal; 
Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento; Noções da rotina de um consultório dentário; 
Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; 
Esterilização de materiais; Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de todos os 
instrumentos utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção e 
manipulação; preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de microbiologia Parasitologia; 
doenças transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no 
consultório; Normas de desinfecção e esterilização; Noções de ergonomia aplicados à odontologia. 
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Estratégia de Saúde da Família. Atualidades relativas à profissão. Noções de Informática Básica: Windows, 
Word, Excel e Navegadores de Internet. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ENFERMEIRO E ENFERMEIRO ESF: 
Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem ao parto, 
préparto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e emergências maternas. Planejamento e assistência de 
Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica e UTI Neonatal com distúrbio gastrintestinal, respiratório, 
geniturinário, hematológico, cardiovascular, endócrino, neurológico, e metabólico. Atenção humanizada à 
mulher, criança e família. Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de 
enfermagem ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de 
tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós operatória com ações de enfermagem na realização de 
curativos. Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios cardiovasculares, renais e 
respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade de Terapia Intensiva. Assistência de 
enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de doenças infecto-parasitárias. Prevenção e 
controle da Infecção Hospitalar. Terapia medicamentosa. Intervenções de enfermagem no preparo, 
esterilização. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica Municipal. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
FARMACÊUTICO: 
Código de ética profissional -  Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Dispensação ou manipulação de fórmulas 
magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Agonistas e antagonistas adrenérgicos. 
Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos. Drogas 
anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e antiinflamatórios (esteroidais e 
não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; antihipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que 
atuam no sistema gastrointestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica. Drogas antiparasitárias: 
escabicida e parasiticida. Drogas antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, 
aminoglicosideos. Interações farmacológicas: interação medicamento Estrutura física e organizacional da 
farmácia popular; Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar; 
Seleção de medicamentos, Sistema de Distribuição de Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; 
Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; 
Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição Parenteral; 
Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica; Cálculos em Farmácia 
Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 9787/1999) Medicamentos Controlados Portaria da 
Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 344/98). Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico do 
Município e Plano de Cargos e Salários. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL E MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF: 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90 e alterações; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS e alterações; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença 
reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de 
cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema 
ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, 
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acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à 
profissão. Leis Municipais: Lei Orgânica Municipal.  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ODONTÓLOGO ESF: 
Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais e 
específicos, imunologia. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, 
tratamentos dos principais problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação 
das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia 
local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e traumatologia buco-maxilofacial; 
periodontia; radiologia; endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. 
Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e patologia 
oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em 
tempos de AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A psicologia da dor: aspectos de 
interesse do cirurgião-dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese 
para diagnóstico, prognóstico e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em 
odontologia. Odontologia legal e deondontologia. Regulamentação das normas de biossegurança em 
odontologia. Ética odontológica. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico 
do Município e Plano de Cargos e Salários. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PSICÓLOGO: 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e 
Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas 
utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais 
em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria 
psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológica: natureza e 
causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O normal e o 
Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clinica: 
conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a 
Psicologia Humanística: diretividade e não–diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e 
desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e 
metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e 
atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino 
aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O 
processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional 
– Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados 
sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, 
perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de 
comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características 
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comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. 
Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização 
intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). 
Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. 
Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: 
analise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. 
Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e 
desenvolvimento de Pessoal. Legislação: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 
8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, todo teor. Lei nº 
8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do 
Idoso e dá outras providências todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), 
em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. Lei nº 12.288, de 
20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. Resolução nº 333, de 04 de 
novembro de 2.003, que aprova as diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde. Portaria nº 373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 
Portaria nº 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2.006, todo teor. Portaria nº 648/GM, de 28 de Março de 2.006, 
todo teor. Lei Orgânica Municipal. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 
Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos de Curativos, Administração de Medicamentos 
(diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle das doenças transmissíveis; doenças 
transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças transmissíveis 
imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e soros utilizados (indicação, contra indicações, 
doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). 
Esterilização: conceito, método de esterilização. Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. 
Assistência de enfermagem à criança: No controle das doenças diarréicas, no controle das infecções 
respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, 
sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, 
pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distenção, 
entorços e fraturas). Primeiros Socorros. A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de 
Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e 
anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. 
Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças 
transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e 
modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas do Ministério da Saúde. 
Educação em saúde. Doenças de notificação compulsória. Assistência ao indivíduo, família e comunidade 
com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de 
enfermagem no pré, trans e pós operatório. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. 
Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico do Município e Plano de Cargos e 
Salários. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 
Identidade: 

 

Cargo Pretendido:  

 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ................ do Município ............................ 
e para que surta os efeitos legais que: 
 
- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
 
- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________. 

 
 
_________________, _____ de ______________ de 2016. 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF: Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, não sendo permitido o desvio 
de função nem como vínculo empregatício. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, 
na área de atuação, de acordo com o Parágrafo único do Artigo 3º da Lei 11.350/2006: I) a utilização de 
instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; II) a promoção de ações de 
educação para a saúde individual e coletiva; III) o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento 
das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; IV) o estímulo à 
participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; V) a realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e VI) a participação em ações 
que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. O Agente 
Comunitário de Saúde tem também como atribuição, desenvolver ações que compete aos Agentes 
Comunitários de Saúde, em conformidade com a Portaria GM do Ministério da Saúde nº 648/2006. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições 
sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de 
educação planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de 
atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), orientam e monitoram 
ações em desenvolvimento relacionados as áreas de habitação, desenvolvimento humano, economia 
familiar, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros 
disponíveis. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ESF: Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar 
filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clinicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; preparar modelos de gesso; registrar dados e participar da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e, adotar medidas de biossegurança visando o controle de 
infecção. 
 
ENFERMEIRO: Prestar assistência ao paciente; coordenar, planejar ações e auditar serviços de enfermagem 
e/ou perfusão. Os enfermeiros implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Os 
perfusionistas realizam procedimentos de circulação extracorpórea na Unidade Sanitária Central e nas 
Estratégias Saúde da Família. Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões. Todos os 
profissionais desta família ocupacional podem realizar pesquisa. Os profissionais enfermeiros prestam 
serviços a noite e finais de semana na Unidade Sanitária Central conforme escala de trabalho. Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias da ESF e, quando indicado ou necessário, no 
domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Conforme protocolos ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Federal, observadas as disposições 
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legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever 
medicações. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e da equipe de 
enfermagem. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe 
de enfermagem. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 
Enfermagem, ACD e THD. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UISF e do Pronto Atendimento. Participar das atividades de planejamento e avaliação 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis. Exerce todas as atividades que cabe ao 
Enfermeiro, de acordo com a Lei nº 7.498 de 25 de Junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da enfermagem e dá outras providências. 
 
ENFERMEIRO – ESF: Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnostico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na ESF, e quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc), em 
todas as fases do desenvolvimento humano; infância, adolescência, idade adulta e terceira idade, 
desenvolvendo o Processo de Enfermagem com consulta de enfermagem conforme resolução do COFEN 
358/2009, realizando escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo, no sentido de, fortalecer práticas de 
cuidado familiar ampliado, visando intervenções que influenciem no processo saúde-doença dos 
indivíduos, das famílias e da comunidade; prestar assistência de enfermagem básica integral e contínua, 
organizada à população adscrita; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
supervisionar, coordenar e realizar atividades de aducaçao permanente dos ACS e da equipe de 
enfermagem; contribuir, participar das atividades de educação permanente do auxiliar de enfermagem, 
ACS, THD. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; 
definir e/ou manter atualizado, junto com a equipe, o território de atuação da UBS e o cadastramento das 
famílias; programar e implementar atividades priorizando a solução dos problemas de saúde mais 
frequentes; desenvolver com a equipe ações educativas/grupos terapêuticos que possam interferir no 
processo de saúde-doença da população; ampliar o controle social na defesa da qualidade de vida; 
desenvolver ações focalizadas sobre os gupos de risco e fatores de risco comportamentais, alimentares 
e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o aparecimento ou a manutenção de doenças e danos 
evitáveis; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; implementar em parceria com a equipe de saúde as diretrizes da 
Política Nacional de Humanização, incluindo o acolhimento; participar junto a equipe do planejamento e da 
avaliação das ações de saúde; trabalhar interdisciplinarmente e em equipe; desenvolver ações 
intersetoriais, integrando projetos sociais e setores afins, voltados para a promoção da saúde; e, apoiar 
estratégias de fortalecimento da gestão local e do controle social; garantir a qualidade do registro das 
atividades no Sistema de Informações da Atenção Básica, como: Sistema de Informações Ambulatorial 
(SAI); Sistema  de Informações sobre Mortalidade (SIM); Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos 
(SINASC); Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); Sistema de Informações de Agravos de 
Notoficação (SINAN); Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações (SIS-PNI).  
 
FARMACÊUTICO: Realizar tarefas especificas de desenvolvimento, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, 
cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Participar da elaboração, coordenação 
e implementação de politicas de medicamentos; exercer fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, 
serviços e exercício profissional; orientar sobre o uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos. Podem 
realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substancias sobre órgãos, tecidos e funções 
vitais dos seres humanos e dos animais. 
 
ODONTÓLOGO - ESF: Os cirurgiões dentistas atendem e orientam pacientes e executam procediemntos 
odontológicos, aplicam medidas de promoção e prevenção de saúde, ações de saúde coletiva, 
estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de outras áreas. Podem 
desenvolver pesquisas na área odontológica; desenvolvem atividades profissionais junto a crianças, adultos 
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e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade; exercem atividades de 
ensino e pesquisa. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL: Descrição Sintética: Compreende os cargos que destinam a prestar assistência 
médica em postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e 
avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições Específicas: Quando da área de 
medicina – comuns a todas as áreas: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de trabalhos para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar ou interpretar resultados de exames diversos 
comparando-os com os padrões normais para continuar ou informar diagnósticos; Manter registro dos 
pacientes examinados anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
Prestar atendimento em urgências clínicas cirúrgicas ou traumatológicas; Encaminhar pacientes para 
atendimento especializado, quando for o caso; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar programas 
educativos e de atendimento médico preventivo, voltando para a comunidade de baixa renda e para os 
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
Saúde pública e medicina preventiva; Participar do desenvolvimento da planos de fiscalização sanitária; 
Proceder as perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
preventivos em normas e regulamentos; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades de orientação, 
coordenação, supervisão e do treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposição sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnicos científico, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; Zelar pelo estado e conservação e manutenção dos equipamentos e 
instrumentos sob sua guarda; Manter relacionamento cortês e cooperativo com todos os companheiros de  
seu local de trabalho e com o público em geral; Executar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – ESF: Atender ao paciente ouvindo a sua história médica, queixas e descrição dos 
sintomas; Examinar, auscultar e apalpar o paciente para fazer o diagnóstico; Realizar exames específicos de 
sua área de atuação como eletroencefalograma, eletrocardiograma, ultra-sonografia de determinados 
órgãos, vacinas de alergia; Requisitar e analisar exames complementares de raios X, laboratoriais e .de 
materiais  colhidos pelo próprio médico como amostras de pele e de secreções dentre outros; Encaminhar 
pacientes a profissionais de outras especialidades, quando apropriado; Prescrever medicamentos, 
tratamento.e sugerir mudanças de comportamento como parar de fumar, seguir determinada dieta e 
programa de exercícios, que podem contribuir para a cura ou melhora do paciente; Manter contato 
frequente com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças; 
Preparar o cliente para cirurgias; Realizar ou acompanhar cirurgia e tratamentos de todos os tipos dentro 
de sua especialidade, algumas dentro do próprio consultório; Acompanhar o cliente em pós-operatórios; 
Manter registro de tudo o que diz respeito à vida médica do paciente; Emitir atestado e pareceres; 
Determinar a causa morte; Orientar, coordenar e supervisionar o serviço de enfermagem; Prestar 
assistência a qualquer pessoa em caso de urgência médica; Comunicar à saúde pública casos de doenças 
contagiosas; Executar outras atividades correlatas; Realizar permanentemente visitas domiciliares; Realizar 
permanentemente palestras educativas com grupos de escolares, gestantes, diabéticos hipertensos e 
idosos. 
 
PSICÓLOGO: Descrição sintética: realizar atendimento na área de Psicologia, acompanhar pacientes e 
executar atividades de supervisão e coordenação, relativas ao estudo do comportamento humano e da 
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dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica e ao ajustamento individual, bem 
como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do 
cargo e da área de atuação. Atribuições típicas: Na área da Psicologia Clínica: estudar e avaliar indivíduos 
que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando 
técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos 
psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamentos e relacionamento humano; 
coordenar unidades de atendimentos que desenvolvam ações, projetos e programas de Assistência Social 
no âmbito do Município; articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal 
de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 
tratamento médico; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a 
respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para 
diagnósticos e tratamento de enfermidades; Na área da Psicologia do Trabalho: exercer atividades 
relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento 
e da avaliação de programas; participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise 
ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho 
das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas 
diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e 
demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas 
convenientes; estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do 
trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior 
eficiência da aprendizagem no trabalho e no controle do seu rendimento; assistir ao servidor com 
problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, 
inclusive orientando-o sobre sua relações empregatícias; receber e orientar os servidores recém-ingressos 
na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 
esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 
administração da Prefeitura; Na área de Psicologia Educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos 
apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos 
dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas 
nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a 
psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação de aprendizagem, 
métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de 
aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de 
procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; analisar as 
características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para 
recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes 
qualidades de inteligência; participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 
testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo 
ao trabalho e sua consequente auto realização; identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou 
encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos 
professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem 
psicológica surgidos com alunos;  atribuições comuns a todas as áreas: elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 
atividades administrativas, de controle e apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; participar dos grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
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entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local 
de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional; 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF: Descrição sintética: desempenhar atividades técnicas de enfermagem 
em hospitais, clínicas, postos de saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, unidades móveis e 
domicílios, atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, obstetrícia e outras, prestar assistência a 
pacientes, atuando sob supervisão de Enfermeiro, organizar o ambiente de trabalho, trabalhar em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de 
atuação. Atribuições típicas: - participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. assistir o enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; participar das ações de prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; participar dos 
programas e das atividades assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de alto risco, favorecendo melhores resultados e desempenho profissional; 
participar de programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho; integrar a equipe de saúde, tendo em vista o modelo preventivo e a 
humanização do relacionamento profissional/paciente, buscando melhor qualidade de vida para todos; 
preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos, prestando esclarecimentos e respeitando 
sempre seus direitos e sua integridade; executar tratamentos especificamente prescritos ou de rotina, além 
de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral, realizar 
controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio e 
aplicação de vacinas; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; zelar pela preservação do 
paciente em sua condição patológica, física, espiritual e social; prestar cuidados de higiene e conforto ao 
paciente, zelando por sua segurança; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de 
dependências de unidades de saúde; orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das 
prescrições de enfermagem e médicas; executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 
participar de procedimentos pós-morte; anotar, diariamente, no prontuário do paciente, as atividades da 
assistência de enfermagem para fins estatísticos, jurídicos, epidemiológicos e de controle do trabalho 
realizado; observas as normas de biossegurança e segurança; executar outras atividades afins.  

 


